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Informagsio juridica n° 38/2024

Interessado: A Comissao de Constituicao e Justica

> EMENTA: PROJETO DE LEI. AQUISICAO E
ALIENACAO DE BEM IMOVEL PELO
MUNICIPIO. PERMUTA. NECESSIDADE DE
AUTORIZACAO LEGISLATIVA. EXIGENCIA DA
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO. NECESSIDADE
DE MAIS INFORMACOES PARA MELHOR
ORIENTACAO DO RELATOR.

RELATORIO

1. Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que visa
~obter autorizag&o para realizar permuta de imével publico com imével particular, com ‘
‘0 objetivo de regularizar construgéo realizada pelo Municipio fora dos limites de sua
propriedade, invadindo prédio confinante.

2. A proposigéo veio acompanhada de justificativa (fls. 4) e instruida com copia
das avaliagdes dos imoéveis (fls. 5-8), tendo sido solicitado o regime de urgéncia para
o tramite da matéria (fls. 4). '

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para analise’.

E o breve relato.

"ANALISE JURIDICA |

a) Do Regime de Urgéncia
| 4. Na parte final da p. 4, o autbr do4projeto afirma: “(e)ncaminho projeto de lei
n° 25/2024 para tfamitagéo em regime de urgéncia para que possa dar
prosseguimento a tramitagdo do processo de permuta simples”. (sic.)

5. Tal “argumento” diz respeito ao mérito do projeto e néo serve para justificar

-0 regime de urgéncia, que resta ewdenmado quando |dent|f|cado eventual prejuizo

caso a materla nao seja deliberada em tempo oportuno.

6. Cabe lembrar que o procedlmento sumario implica na diminuigéo dos prazos

para o tramite da matéria, exigindo, portanto, motivagdo idénea. Ap de ser

analisada prewamente pela Procuradorla da Casa, por decisdo do Presidente d lgspacha-
la, ou, posterlormente por solicitagéo dos Presidentes das comissoes.
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prerrogativa do Chefe do Poder Executivo solicitar o regime. de urgéncia para os
projetos de sua autoria, imprescindivel que as razées do uso do rito sumario sejam
devidamente apresentadas, o que n&o ocorreu aqui.

7. Parece evidente que o fato de o Prefeito intencionar “dar prosseguimento a
tramitagdo do processo de permuta simples (sic.)” ndo justifica a aceleragao do
processo legislativo, pois ndo apontado o prejuizo para o tramite normal da matéria. -

8. Alias, percebe-se haver nos projetos encaminhadbs a esta Casa de Leis uma

. 7 [ 3 % n 3 3 S5 & “ T .
certa banalizagao do regime de urgéncia, seja porque n&o é apresentada justificativa

ou, quando apresentada, &, no minimo, rasa e questionavel.

9. Vale aqui reproduzir as licdes de André Leandro Barbi de Souza:

A auséncia de justificativa da solicitagao' de urgéncia, alids, € uma pratica comum, que
deve ser corrigida pelo Poder Executivo municipal. O requerimento de urgéncia para um
projeto de lei deve ser justificado pelo prefeito. Portanto, se a solicitagéo do regime de
urgéncia nao for acompanhada da explicag&o sobre o prejuizo que uma eventual demora
na deliberagdo da matéria causara a comunidade, cabera ao presidente da Camara
determinar a tramitagdo do projeto de lei pela via do rito ordinario, ou seja, sem
abreviagéo de prazo. Nesse ponto, cabe esclarecer que a solicitagio de urgéncia exige
justificativa porque se trata de excegao, pois a regra geral é a natural tramitacéo da
materia, observados os respectivos prazos regimentais?.

10. Entretanto, nota-se que a Presidéncia da Camara despachou o projeto em
regime de urgéncia, acatando o “argumento” apresentado pelo Chefe do Poder

Executivo.

b) Da Competéncia Legislativa e da Iniciativa

11. Quanto a competéncia legislativa, verifica-se que a matéria é de interesse
local, pois envolve autorizagéo para realizagéo de negécio juridico envolvendo imével
de propriedade do Muhicipio de Pitanga (Constituicao Estadual, art. 17, 1).

12. Ja ainiciativa do projeto encontra respaldo no § 2° do art. 90 da Lei Organica

do Municipio?, pois incumbe ao Poder Executivo a administragcdo dos bens municipais.

‘

2In O que é ser Vereador. 3 ed. Porto Alegre: Editora Instituto Gamma de Assessoria a Orgé&os Publicos,
p. 49. ; :

3 Art. 17. Compete aos Municipios:

| - legislar sobre assuntos de interesse local.
4 Art. 90. (..)).

§ 2° Cabe ao Executivo a administracdo dos bens municipais, respeitada a corflpeténcia dalCamara
quanto aqueles destinados a seus servicos.
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b) Do Conteudo do Projeto de Lei _
13. Para melhor orientagcdo da Comissdo, esta Procuradoria necessita que a
proposicao seja melhor instruida.

~14. De um modo geral, toda aquisi¢ao de imével pelo Poder Publico necessita
de avaliacdo prévia, de lei autorizativa e procedimento licitatério.

15. ALei Organica do Municipio de Pitanga menciona a necessidade de lei para
que a permuta se concretize: Art. 92. A aquisigédo de bens iméveis pelo municipio, por
compra ou permuta, dépenderéde prévia avaliagédo e autorizagéo legislativa. (Sic.)

16. Normalmente, a permuta & concretizada mediante contratagcao direta — sem

licitac&o — diante das peculiaridades do negécio juridico. ,
- 17. De acordo com a Lei n° 14.133/2021 (Lei de Licitacées e Contratos
Administrativos): '

Art. 76. A alienagdo de bens da Administragdo Publica, subordinada a existéncia de

interesse publico devidamente justificado, seré precedida de avaliacdo e obedecers as

seguintes normas:

| - tratando-se de bens imdveis, intlusive os pertencentes as autarquias e as fundagées,

exigira autorizac&o leqislativa e dependeré de licitagdo na modalidade leil&o, dispensada

a realizagéo de licitagdo nos casos de: -

a)(..);

by (:..); '

¢) permuta por outros iméveis que atendam aos requisitos relacionados as finalidades
_ precipuas da Administragéo, desde que a diferenga apurada néo ultrapasse a metade do

valor do imével que ser4 ofertado pela Unigo, segundo avaliag&o prévia, e ocorra a torna

de valores, sempre que for o caso. ' .

18. A permuta é 0 ‘negocio juridico através do qual as partes se obrigam,
reciprocamente, a dar uma coisa por outra, néo envolvendo dinheiro™.

19. Pois bem. O caso sob exame é béstante peculiar, pois embora o autor do
projeto afirme que se trata de “permuta simples” — sem complementagéo de valor —
ha consideravel diferenga entre os bens a serem permutados.

20. Embbra no art. 6° do projeto conste'que os bens sao de “igual valor”, as

avaliagbes mostram o cohtrério (fls. 5-8): -

“ Bem Imovel do Espélio
Bem Imodvel do de Demerval Lemos

Municipio de Pitanga ; : Carneiro e Leo Carlos
(647,47 m?) Bertol
R$ 54.387,48 (1.437,94 m?)

R$ 120.786,96

®> FARIAS, Cristiano Chaves de; BRAGA NETTO, Felipe; ROSENVALD, Nelson. Man
1 ed. Salvador: Juspodivm, 2017, p. 1.041. :
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21. Em principio, a diferenga de valor entre os bens ndo descaracteriza a
permuta diénte da autonomia da vontade das partes. Mas; na situagao mostrada, &
comum a torna, ou seja, o complemento do montante.

22 Além diséo, ha duvidas se o negécio juridico cuja autorizagéo se pleiteia
trata-se, efetivamente, de uma permuta. Isso porque na justificativa consta que a
permuta seria necessaria pelo fato de o Poder Publico ter invadido propriedade de ;
particulares ao construir um parque, ou seja, nao ter observado os limites entre os
imoveis (pL’Jb‘Iico e particular). Importante, aqui, rebroduzir o que diz o Cédigo Civil:

Art. 1.255. Aquele que semeia, planta ou edifica em terreno alheio perde, em proveito do

proprietario, as sementes, plantas e construcdes; se procedeu de boa-fé, tera direito a

indenizagéo.

Paragrafo tnico. Se a construcdo ou a plantacdo exceder consideravelmente o valor do

terreno, aquele que, de boa-fé, plantou ou edificou, adquirira a propriedade do solo, me-
- diante pagamento da indenizagao fixada judicialmente, se ndo houver acordo.

Art. 1.258. Se a construcéo, feita parcialmente em solo proprio, invade solo alheio em
propor¢ao nao superior a vigésima parte deste, adquire o construtor de boa-fé a propri-
edade da parte do solo invadido, se o valor da construg&o exceder o dessa parte, e
responde por indenizac&o que represente, também, o valor da area perdida e a desva-
lorizacdo da area remanescente. :

Paragrafo Unico. Pagando em décuplo as perdas e danos previstos neste artigo, o cons-
trutor de ma-fé adquire a propriedade da parte do solo que invadiu, se em proporgao a
vigésima parte deste e-o0 valor da construgdo exceder consideravelmente o dessa parte
e n&o se puder demolir a porg&o invasora sem grave prejuizo para a construcao.

23. Pelo que consta na justificativa, portanto, houve cometimento de ato ilicito
por parte do Municipio de Pitanga (construiu em terreno alheio), o que enseja a repa-
ragéo do dano sofrido pelos proprietarios (Codigo Civil, arts. 186 e 927)8.

24. Como a reparagéo do dano pela Administragéo seria, em tese, paga em
dinheiro, se o particular aceita bem especifico para pér termo ao conflito, caracterizada

esta a daCéo em pagamento (Codigo Civil, art. 3567), hipdtese de extingao da obriga-

¢ao em que o credor consente em receber objeto diverso da prestacao original.

25. Como se V€, ndo aparenta ser uma permuta pura e simples.

6 Art. 186. Aquele que, por agdo ou omiss3o voluntaria, negligéncia ou imprudéncia, violar direito e
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilicito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilicito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a reg
Paragrafo Unico. Havera obrigagéo de reparar o dano, independentemente de culp a—Ags
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do,dano imp
sua natureza, risco para os direitos de outrem. :

7 Art. 356. O credor pode consentir em receber prestagao diversa da quelhe éd
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26. Considerando a noticia do cometimento de ato ilicito, necessaria as seguin-

tes informagoes:

a) providéncias tomadas pelo Poder Executivo para apuragéo do responsavel pela cons-
trugéo indevida, inclusive com o envio de cépia da sindicancia e/ou processo administra-
tivo em que apurado o ato ilicito e o valor do dano ocasionado ao erario;

b) copia do processo administrativo e.da decisdo em que constatada que a permuta € a
hipétese mais adequada para solugéo do entrave;

c) copia das matriculas (34.501 e 34.502) dos iméveis envolvidos na troca de forma que
se possa verificar a propriedade e eventuais énus que recaem sobre os bens (EX.: hipo-
teca, penhora, area de preservagdo permanente etc.);

d) informagéo acerca da existéncia de outro negdcio juridico envolvendo 0 Municipio e
os particulares, considerada a grande diferenca entre os bens objeto da troca e a inexis-
téncia de torna (complemento do valor).

27. Por fim, cabe salientar que o imével oferecido pelos particulares tem como

‘coproprietario o Espélio de Demerval Lemos Carneiro. Ou seja, a parte ideal do bem

ainda nao foi partilhada.
28. Alerta-se que, de acordo com o Cédigo de Processo Civil (art. 619, 18), a

alienagéo de bens de qualquer espécie pelo inventariante depende da oitiva de even-

tuais interessados (sucessores, credores, p. ex.) e autorizagdo do juiz.
' 29. Assim, necessdria a juntada da autorizagéo do juiz ou documento equiva-

lente (se o inventario seré/foi realizado extrajudicialmente), mesmo porque o bem in-

- ventariado sera substituido por outro de menor valor.

CONCLUSAO
30. Ante o exposto, para melhor orientacdo, aguardo as informagdes
solicitadas, se assim entender conveniente o relator.
E o que tinha a informar.

Pitanga, 28 de novembro de

8 Art. 619. Incumbe ainda ao inventariante, ouvidos os interessados e com autorizagéo do juiz:
| - alienar bens de qualquer espécie.



